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RESOLUÇÃO N° 28/2007

Revoga os artigos 4£, §§ 1o, 2o e 6o, §§ .1° e 2o 
da Resolução n° 04/1997, que dispõe sobre a 
instituição/ da< ’’Comenda Joaquim Duarte * 
Murtinho’?- \

) í
/

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO* DE MATO 
GROSSO, nos termos do inciso VII, do artigo 81 da Resolução n° 14, de 02 de' 
outubro de 2007 que,instituiu o Regimento Interno. V

RESOLVE:

Artigo 1o Ficam revogados os artigos 4o, §§ 1o, 2o e 6o,
1o e 2o da Resolução n° 04/1997, quejnstitui a Comenda Joaquim Duarte Murtinho”.
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\Artigo 2o Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação.

Sala das sessões do Tribunal de Contas, em Cuiabá, 4 de
dezembro de 2007.

Publique- se
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Sala das Sessões, 4 de d o de 2007.
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